
TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

MATRIZ DE ACHADOS
AUDITORIA OPERACIONAL NO SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CONTABILIDADE E FINANÇAS (FIPLAN)

GESTORES DO FIPLAN: Secretaria do Planejamento do Estado da Bahia (SEPLAN) e Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia (SEFAZ)

DESCRIÇÃO DO
ACHADO

CONDIÇÃO CRITÉRIO CAUSA EFEITO
OPINIÃO DO
AUDITADO

CONCLUSÃO RECOMENDAÇÃO

A1  –  Ausência  de
norma/ato  que
formalize  o
gerenciamento  do
Módulo  de  Gestão
de  Recursos
Captados  (MGRC)
do  FIPLAN  por
parte  da
SPF/SEFAZ

Durante  a  fase  do
planejamento  da
auditoria,  a  SEFAZ
informou  que  o
gerenciamento  do
Módulo de Gestão de
Recursos  Captados
(MGRC)  do  FIPLAN
está  a  cargo  da
Superintendência  de
Cooperação Técnica e
Financeira  para  o
Desenvolvimento
(SPF)  daquela
Secretaria, e que essa
atribuição  seria
advinda  de  sua
finalidade  e
competências
regimentais.  Segundo
informação  da
Assessoria  de
Planejamento  e
Gestão  (APG)  da
SEPLAN, cabe a essa
unidade  a  gestão  do
FIPLAN,  com  relação
às  funcionalidades
que  atendem  ao
Sistema  Estadual  de
Planejamento  e

-  Arts.  4º  e  5º,
inciso  I,  do
Decreto  Estadual
n.º 14.125/2012; e
- Art. 10, caput, do
Decreto  Estadual
n.º 16.489/2015.

Desatualização
do  Decreto
Estadual  n.º
14.125/2012.

Ausência de norma/
ato que formalize o
gerenciamento  do
Módulo  de  Gestão
de  Recursos
Captados  (MGRC)
por  parte  da
Superintendência
de  Cooperação
Técnica  e
Financeira  para  o
Desenvolvimento
(SPF) da SEFAZ.

A SEPLAN ratifica o
seu  posicionamento
de  que  a
formalização  da
competência da APG
para  a  gestão  do
Sistema FIPLAN, no
tocante aos módulos
e  funcionalidades
que  atendem  aos
processos  do  ciclo
do  planejamento,  se
dá  por  meio  do  art.
10,  caput,  do
Regimento  dessa
Secretaria.  E
acrescenta  a
informação de que o
referido  artigo  foi
formatado  pela
SAEB,  para  constar
no  regimento  de
todas  as  secretarias
nas  quais  foram
criadas  as  APG,  de
forma padrão, e que
o  termo  “no  âmbito
setorial”  tem  efeito
sistêmico  quando
aplicado  à  setorial
SEPLAN, que exerce

A  Auditoria  acatou
as  justificativas
apresentadas  pela
SEPLAN,  no
sentido  de  que  a
sua  competência
de  âmbito  setorial
tem  efeito
sistêmico, uma vez
que  essa
Secretaria  exerce
uma  função
sistêmica. Ao passo
que,  em  relação  à
SEFAZ,  o  referido
Decreto deixa claro
a quem compete a
operacionalização
dos  processos  da
administração
financeira  e  de
contabilidade  no
Sistema,  a  SAF
como órgão central.

Recomenda-se  que
haja  atualização  do
Decreto  Estadual  n.º
14.125/2012, para que
a  definição  do  órgão
central  responsável
pela
operacionalização dos
processos  da
administração
financeira  e  de
contabilidade  no
Sistema  seja
claramente
identificada.
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

Gestão  Estratégica
(SEPEGE),
respaldando-se  em
competência  prevista
no  Regimento  dessa
Secretaria, no seu art.
10, caput.

uma  função
sistêmica.
Por  sua  vez,  a
Superintendência  de
Administração
Financeira
(SAF)/SEFAZ
informou que a SPF,
no  período  da
entrada  em
operação do FIPLAN
e  da  elaboração  e
publicação  do
Decreto  n.º
14.125/2012,
pertencia a estrutura
da SEPLAN, estando
esta
superintendência
hoje  vinculada  a
SEFAZ.

A2  –  Permanência
de  saldo  e/ou
movimentação  em
contas de natureza
patrimonial,
orçamentária  e/ou
de  controle  de
unidades
orçamentárias
extintas  e  de
unidades  que
tiveram  suas
vinculações
transferidas  para
outras Secretarias

a)  A  unidade
orçamentária  Diretoria
de  Administração  e
Finanças,  ativa  no
sistema  FIPLAN,
vinculada à Secretaria
Estadual  para
Assuntos da Copa do
Mundo da FIFA Brasil
2014,  extinta  em
01/01/2015,
apresentou  saldo  e
movimentação  nas
contas de natureza de
informação
patrimonial  e  de
controle;

-  Balancete  de
Verificação  –
julho/18;
-  Lei  Estadual  n.º
12.212/2011; e
-  Lei  Estadual  n.º
13.204/2014.

Negligência  da
administração.

Ausência  de  baixa
dos  saldos  e/ou
movimentação  em
contas de natureza
patrimonial,
orçamentária  e/ou
de  controle  de
unidades
orçamentárias
extintas  e  de
unidades  que
tiveram  suas
vinculações
transferidas  para
outras Secretarias.

A  SEFAZ  informou
que já inativou todas
as  unidades
relacionadas.
Quanto  à  existência
de  saldo  e/ou
movimentações  de
contas,  a  SEFAZ
informou,  que  foram
encaminhados
ofícios  às  unidades,
solicitando
esclarecimentos.
A  Secretaria  da
Justiça,  Cidadania  e
Direitos  Humanos
autorizou  a  baixa

Faz-se  necessário
o  saneamento  dos
saldos  existentes
em  unidades
extintas  e/ou
transferidas,  uma
vez  que  os  saldos
dos  balancetes  do
FIPLAN são a base
para  a  elaboração
dos demonstrativos
consolidados.

Recomenda-se  o
saneamento  dos
saldos  existentes  em
unidades extintas e/ou
transferidas.
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
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b)  Unidades  extintas,
ativas  e  inativas  no
sistema  FIPLAN,  que
apresentaram  saldo
nas  contas  de
natureza  de
informação
patrimonial,
orçamentária  e/ou  de
controle; e 
c)  Unidades  que
tiveram  sua
vinculação transferida,
ativas  e  inativas  no
sistema  FIPLAN,  que
apresentaram  saldo
em  contas  de
natureza  de
informação
patrimonial,
orçamentária  e/ou  de
controle na Secretaria
anterior.

dos  saldos  da
unidade
orçamentaria  16601,
uma  vez  que  estes
refletiam  apenas
contas  de  controle,
tendo  sido
constatado  tal  fato
pela  auditoria.  Em
relação  à  unidade
21302 –  Instituto  de
Artesanato  Visconde
de  Mauá,  foi
encaminhada
resposta da SETRE,
esclarecendo  que
providências  seriam
adotadas
objetivando  a
transferência  dos
saldos.  Quanto  às
demais  unidades,  a
SEFAZ informou que
não  obteve  retorno
até aquela data.

A3  –  Diferença
entre  os  saldos
registrados  nos
sistemas  de
contabilidade  das
empresas  estatais
dependentes  e
aqueles  constantes
nos  balancetes  do
sistema FIPLAN

Foi  realizado  o
comparativo  entre  os
saldos  do  Ativo,  do
Passivo  e  do
Patrimônio  Líquido,
registrados  nos
sistemas  de
contabilidade  das
empresas  estatais
dependentes  e  no
sistema  FIPLAN,  e
foram  constatadas
divergências.

- Inciso III dos art.
2º .e 50 da LRF;
-  Art.  2º  do
Decreto  Estadual
n.º 14.125/2012; e
- PCASP.

Negligência  da
administração.

-  Movimentações
das  empresas
estatais
dependentes
registradas  de
forma  indevida  no
sistema FIPLAN; e
-  Falta  de
apuração,  pela
DICOP/SEFAZ, das
divergências
quando  da
consolidação  das

A  SEFAZ  informou
que  como  forma  de
mitigar  o  problema
das  divergências  a
DICOP  tentará  a
contratação  de
consultoria  para
avaliação e definição
das estratégias para
otimização  do
processo  de  dupla
contabilização
visando  a

Faz-se  necessária
a  alimentação  de
forma  devida  no
sistema  FIPLAN
por  parte  das
empresas  estatais
dependentes,
assim  como
apuração,  pela
DICOP/SEFAZ, das
divergências
quando  da
consolidação  das

Recomenda-se  a
alimentação  de  forma
devida  no  sistema
FIPLAN por parte das
empresas  estatais
dependentes,  assim
como  apuração,  pela
DICOP/SEFAZ,  das
divergências  quando
da  consolidação  das
contas,  de  modo  a
assegurar  a
fidedignidade  das
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
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contas. consolidação  das
informações.

contas,  uma  vez
que  os  saldos  dos
balancetes  do
FIPLAN são a base
para  a  elaboração
dos demonstrativos
consolidados.

demonstrações
contábeis.

A4  –  Ausência  de
disponibilização  de
informações
pormenorizadas
sobre  a  execução
orçamentária  e
financeira  das
unidades  gestoras,
referentes à receita
e  à  despesa,  em
tempo  real,  no
FIPLAN e no Portal
Transparência
Bahia.

O acesso  ao  sistema
FIPLAN  é  exercido
mediante  usuário,
senha e uma pergunta
pré-cadastrada  pelo
próprio  usuário,
portanto,  de  uso
restrito,  ou  seja,  as
informações  não
estão  disponibilizadas
ao público em geral.
Em  pesquisa
realizada  no  Portal
Transparência  Bahia
observou-se  que  a
disponibilização  da
informação  não  está
ocorrendo  até  o
primeiro  dia  útil
subsequente  à  data
do registro contábil no
FIPLAN.  Além  disso,
estavam  ausentes
informações  sobre  a
despesa  (valores
relativos  à  liquidação
das  despesas,  bem
como  sua
classificação funcional
e  a  identificação  da
fonte dos recursos) e

Art. 2º, 6º e 7º do
Decreto  Federal
n.º 7.185/2010.

Deficiência  no
processo  de
publicização das
informações.

Prejuízo ao controle
social.

Em  que  pese  ainda
não  ser  possível
disponibilizar  as
informações  de
receitas  e  despesas
em  tempo  real,  o
Portal  Transparência
Bahia  disponibiliza
consultas  realizadas
via  Módulo  Senha
Aberta,  com  valores
atualizados
diariamente,
extraídos da base do
FIPLAN […].
Já  se  encontra  nas
prioridades  para
desenvolvimento  e
implantação,  os
módulos  de  receitas
e  despesas  do
Sistema
Transparência Bahia,
de  modo  a  atender
ao  disposto  no
Decreto  nº
7185/2010,  com
atualização  em
tempo real.
[…] 
O  módulo  Senha

Há falta  de
disponibilização,
em tempo real para
amplo  acesso
público,  do  mínimo
de  informações
descritas  nos
incisos I e II do art.
7º  do  Decreto
Federal  n.º
7.185/2010.

Recomenda-se  que
haja  adoção  de
medidas  que
contribuam  para  o
aperfeiçoamento  da
divulgação dos dados
em conformidade com
o  que  determina  o
Decreto  Federal  n.º
7.185/2010.
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sobre  a  receita
(pesquisa por Unidade
Gestora  e  valor  da
liquidação). 

Aberta  do  Portal
atualmente permite a
consulta  das
despesas  por
natureza,
modalidade, valor do
empenho  e
subelemento,  bem
como  das  receitas
por  programa  e
ação.

A5  –  Ausência  de
alteração  e/ou
detalhamento
tempestivo  e  de
forma adequada do
Plano de Contas do
FIPLAN

A auditoria  constatou
que,  das  sete
alterações
contempladas  na
relação  de  contas  do
Plano  de  Contas
Aplicado  ao  Setor
Público  (PCASP
2018),  traduzidas  na
Síntese de Alterações
– PCASP 2018, cinco
não  constavam  do
Plano  de  Contas  do
FIPLAN  do  exercício
de  2018,
correspondendo  a
71,43%  das
alterações.
Além  disso,  foi
realizado  um
comparativo  entre  o
PCASP  2018  e  o
Plano  de  Contas  do
FIPLAN  do  exercício
de  2018  (até  o  5º
nível)  e  identificado o
que segue:

- Art. 50, § 2º, da
LRF;
- Art. 7º, incisos II
e  XXVIII,  do
Decreto  Federal
n.º 6.976/2009; e
- Portaria STN n.º
669/2017.

O  não-
atendimento  às
determinações
da STN.

Alteração  e/ou
detalhamento  do
Plano de Contas do
FIPLAN
intempestivos  e  de
forma inadequada.

A  SEFAZ  informou
que a STN implantou
o  padrão  de  Plano
de  Contas  Aplicado
ao  Setor  Público
com  a
obrigatoriedade  de
utilização  até  o
quinto  nível,
possibilitando  que
cada  ente
construísse  o  nível
de  detalhamento
necessário  para
realizar  os  seus
registros  contábeis.
Agora,  o  PCASP
2018 passou a exigir
que  se  respeitasse
também  níveis  de
conta posteriores ao
quinto  nível,  nos
casos  em  que  tais
níveis  tenham  sido
detalhados  pelo
PCASP.  Tal
procedimento

O  não-atendimento
às  determinações
da  STN
provocaram
alteração  e/ou
detalhamento  do
Plano de Contas do
FIPLAN
intempestivos  e  de
forma inadequada.

Recomenda-se que as
futuras  alterações  no
Plano  de  Contas
sejam  realizadas  de
forma  adequada  e
tempestiva,  em
conformidade  com as
determinações  do
STN.
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a) Contas de natureza
de  informação
orçamentária  e  de
controle encontram-se
abertas
indevidamente  no
Plano  de  Contas  do
FIPLAN  do  exercício
de 2018;
b) Contas de natureza
de  informação
patrimonial de 3º e 4º
níveis  abertas
indevidamente  no
Plano  de  Contas  do
FIPLAN  do  exercício
de 2018;
c)  Abertura  indevida
de subtítulos no Plano
de Contas do FIPLAN
do exercício de 2018;
e
d)  Nomenclaturas
e/ou  funções  de  36
rubricas  do  Plano  de
Contas do FIPLAN do
exercício de 2018 não
conferem  com  a
relação das contas do
PCASP 2018.

realizado  pela  STN
gera  dificuldades  na
gestão  dos  Planos
de Contas dos entes
da  federação,  visto
que  pode  haver
necessidade  de
alteração  de  contas
já  utilizadas  e  com
repercussão  em
normas  e
procedimentos,  além
dos  lançamentos
contábeis
parametrizados.

A6  –  Ausência  de
disponibilização  do
livro  Diário  no
FIPLAN

Foi  constatado  que,
desde  a  sua
implantação em 2013,
o  FIPLAN  não  vem
disponibilizando  a
escrituração  do  livro
Diário,  que  é  de  uso
obrigatório.

-  Decreto-Lei  n.º
486/1969; e
- NBC – ITG 2000
(R1) do Conselho
Federal  de
Contabilidade
(CFC).

Ausência  de
priorização  na
disponibilização
do livro Diário no
ambiente  de
produção.

Não-cumprimento
das  formalidades
extrínsecas
(apresentação
exterior)  e
caracterizando-se
em  negligência  da
administração.

A  SAF/SEFAZ
informou que o  livro
Diário  existe  no
FIPLAN  e  encontra-
se  no  ambiente  de
homologação e que,
ao  longo  dos  anos,
foram  priorizadas

o FIPLAN não vem
disponibilizando  o
livro  Diário,
evidenciando  o
não-cumprimento
das  formalidades
extrínsecas
(apresentação

Recomenda-se
disponibilizar  o  livro
Diário no ambiente de
produção  do  sistema
FIPLAN.
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GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

outras  demandas
extremamente
urgentes,  fazendo
com  que  esse  item
ficasse  em
compasso  de
espera.

Informou ainda que a
DICOP  analisará  se
os  dados
apresentados  estão
consistentes  para
incluir  em  sua
programação  a
disponibilização  do
referido  livro  no
ambiente  de
produção.

exterior)  e
caracterizando-se
em  negligência  da
administração, uma
vez  que  pode
acarretar  na
alteração  da
escrituração
contábil  sem  o
atendimento  aos
requisitos  exigidos
na  NBC  –  CTG
2001 (R3) do CFC.

A7 – O FIPLAN não
permite  elaborar  e
divulgar  a
Demonstração  das
Mutações  do
Patrimônio  Líquido
(DMPL)  das
empresas  estatais
dependentes sob a
forma de sociedade
anônima.

Não foi  identificada  a
Demonstração  das
Mutações  do
Patrimônio  Líquido
tanto  no  FIPLAN
como  no  FIPLAN
Gerencial.  Ademais,
esse  documento  não
foi  divulgado  nas
Demonstrações
Contábeis
Consolidadas  do
Estado  da  Bahia  do
exercício de 2017.

- Inciso III  do Art.
7º  da Portaria  n.º
548,  de
22/11/2010.
-  MCASP  7a

Edição (pág. 406):
“a DMPL  é
obrigatória  para
as  empresas
estatais
dependentes,
desde  que
constituídas sob a
forma  de
sociedades
anônimas,  e
facultativa para os
demais  órgãos  e
entidades  dos

Não  está
havendo
adequada  e
tempestiva
alimentação  do
Sistema  pelas
Empresas
Estatais
Dependentes.

Prejuízo  no
processo  de
consolidação  das
Contas.

As  empresas
públicas  estaduais
publicam  esta
demonstração
quando  apresentam
as  demonstrações
financeiras  exigidas
pela Lei 6.404/ 76.

Entende-se  que  o
FIPLAN  deve
divulgar  a  DMPL
das  empresas
estatais
dependentes  que
sejam  constituídas
sob  a  forma  de
sociedade
anônima.

Recomenda-se que as
Empresas  Estatais
Dependentes  façam
uso  adequado  do
FIPLAN, a fim de que
seus  demonstrativos
possam ser elaborados
e divulgados a partir do
Sistema.
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entes  da
Federação”.

A8  –
Demonstrativos
fiscais
(Demonstrativo  de
Riscos  Fiscais  do
Anexo  de  Riscos
Fiscais  da  Lei  de
Diretrizes
Orçamentárias  e
Demonstrativos  2,
3 e 6 do Anexo de
Metas  Fiscais)
divulgados  em
desconformidade
com  os  modelos
previstos  no
Manual  de
Demonstrativos
Fiscais.

Demonstrativo  de
Riscos  Fiscais  do
Anexo  de  Riscos
Fiscais  da  Lei  de
Diretrizes
Orçamentárias  e
Demonstrativos 2, 3 e
6 do Anexo de Metas
Fiscais estavam
sendo  divulgados  em
desconformidade  com
o  Manual  de
Demonstrativos
Fiscais  (MDF)  8a

Edição.

Inciso III do Art. 7º
da  Portaria  n.º
548,  de
22/11/2010.

Descuido  no
cumprimento
das  normas
sobre
uniformização de
procedimentos  e
racionalização
de métodos.

Fragilidade  no
processo  de
transparência  do
planejamento
orçamentário.

Pronunciamento  da
SEFAZ:  “Esse
demonstrativo  não
está  disponibilizado
no  FIPLAN.  As
informações  para
elaboração  do
mesmo  são  obtidas
por captura de dados
específica  no
FIPLAN,  e
encaminhada
anualmente  pela
SEFAZ  à  SEPLAN,
que  utiliza  na
elaboração da Lei de
Diretrizes
Orçamentarias  –
LDO,  de
competência
daquela Secretaria.”

A  SEPLAN
esclareceu  que  já
havia  alertado  aos
órgãos  responsáveis
pela  elaboração  do
Anexo III  da  LDO e
os Demonstrativos 2
e  6  do  Anexo  II  da
LDO  sobre  a
adequação  aos
modelos  do  MDF.
Quanto  ao
Demonstrativo 3, sob
sua

A  adoção  de  um
modelo  para
elaboração  dos
demonstrativos
reflete  boas
práticas  da
administração  ao
reduzir  a
possibilidade  de
ocorrer  erros  e
omissões  das
informações. Dessa
forma,  os
demonstrativos
fiscais  devem
seguir  os  modelos
previstos  no
Manual  de
Demonstrativos
Fiscais.

Recomenda-se  que
haja  elaboração  e
divulgação  do
Demonstrativo  de
Riscos  Fiscais  e
Providências  do
Anexo  de  Riscos
Fiscais  da  Lei  de
Diretrizes
Orçamentárias  e  dos
Demonstrativos 2, 3 e
6 no Anexo ll – Metas
Fiscais  da  LDO  em
conformidade  com  o
MDF 8ª Edição.
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GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

responsabilidade,  a
SEPLAN  informou
que  a  partir  do
PLDO/2020  será
observado o padrão.

A9  –
Inconsistências  na
tabela  do  FIPLAN
de  classificação
orçamentária  da
receita  e  da
despesa.

Foram  identificadas
seis  inconsistências
entre  a  tabela  de
classificação  da
natureza da receita do
FIPLAN  e  o  Anexo  I
da  Portaria
Interministerial
STN/SOF  n.º
163/2001  e  uma
inconsistência entre  a
tabela de classificação
orçamentária  da
despesa e o Anexo II
da mesma Portaria.

Anexo  I  e  II  da
Portaria
Interministerial
STN/SOF  n.º
163/2001.

Fragilidade  na
elaboração  das
tabelas  de
classificação
orçamentária  da
receita  e  da
despesa  do
FIPLAN.

As  falhas
observadas  na
tabela  de
classificação
orçamentária  do
FIPLAN  podem
prejudicar  o
processo  de
consolidação  das
contas

A observação desse
TCE  quanto  à
divergência  do
descritor  do
elemento  de
despesa  de  código
10  procede,  e  a
Seplan irá adotar as
providências  para
que  seja  feita  a
correção do descritor
para  “Seguro
Desemprego  e
Abono Salarial.

É importante para o
processo  de
consolidação  das
contas  que  a
classificação
orçamentária  da
receita  e  da
despesa  no
FIPLAN esteja igual
ao estabelecido em
todo âmbito federal.

Recomenda-se  à
SEPLAN que, para os
próximos anos, sejam
elaboradas as tabelas
de  classificação  da
receita  e  da  despesa
do  FIPLAN  em
conformidade  com  a
norma  sobre
consolidação  das
contas em vigor.

A10  –  Fragilidades
nos  mecanismos
de  controle  de
acesso de usuários
baseados  na
segregação  de
funções.

O Sistema não possui
mecanismos
automatizados  de
controle que impeçam
que  um  usuário
possua  mais  de  um
perfil  com
funcionalidades
incompatíveis  com  o
princípio  da
segregação  de
funções. E as normas
sobre  o  processo  de
cadastramento  de
usuários  e
autorizadores  do
Sistema encontram-se
desatualizadas.

-  Art.  2º  da
Portaria  MF  n.º
548/2010.
-  Normas  sobre
cadastramentos:
Instrução
Normativa
Conjunta
SAF/SEFAZ  e
APG/SEPLAN  n.º
01/2015  e  as
Orientações
Técnica  SEFAZ
n.ºs 009  e
016/2013.

O  controle  de
acesso  de
usuários  não  é
automatizado.

Risco  de
descumprimento do
princípio  da
segregação  de
funções.

A  SEFAZ  confirmou
a  ocorrência  dos
casos  de  usuários
que  acumulavam
perfis  incompatíveis
e  informou  que  o
controle  vem  sendo
feito  mediante
cadastro  e
orientação.  Além
disso,  informou  que
as  normas  sobre
cadastramento  de
usuário  e
autorizadores
estavam
desatualizadas.

O controle sobre as
atribuições  dos
perfis aos usuários,
em  obediência  ao
princípio  da
segregação  de
funções, é feito fora
do  Sistema,
baseando-se  no
processo  de
cadastramento  do
usuário.

Recomenda-se  que,
além  dos  controles
normativo e manual, o
controle fosse também
automatizado,  em
que,  pela  descrição
das  funcionalidades
de  cada  perfil,  o
Sistema  impedisse  a
acumulação  de
funcionalidades
incompatíveis para um
mesmo usuário e que
haja  atualização  da
base  normativa  que
orienta  o
cadastramento  de
usuários e a descrição
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

dos perfis de usuários
e autorizadores.

A11 – Ausência de
termo  de
responsabilidade
pelo  uso  do
FIPLAN.

Verificou-se  que  os
usuários  do  FIPLAN
não assinam termo de
responsabilidade  pelo
uso  adequado  do
Sistema.

§ 2º do art.  2º da
Portaria  MF  n.º
548/2010. 

Fragilidade  no
processo  de
cadastramento
do usuário.

Risco na segurança
do Sistema

Para atender ao que
estabelece a referida
portaria  a  DICOP
alterou a mensagem
enviada aos usuários
no  recebimento  das
senhas  provisórias
de  acesso  ao
FIPLAN.

Verificou-se  que
ainda  se  usa  a
mensagem  sem  a
informação sobre o
Termo  de
Responsabilidade.

Recomenda-se  o  uso
de  termo  de
responsabilidade,
previsto  na  Portaria
MF n.º 548/2010.

A12  –  Deficiências
na  estrutura  de
registro  das
operações
realizadas (log).

Foram observadas as
seguintes  situações:
informações
insuficientes  para
rastreamento
completo  da  história
de  um  registro,
informação  não
estruturada,  ausência
de  informação  do
usuário  responsável
pelas  transações  de
alterações  e  de
exclusões  e
inconsistências  e
ausências  de  registro
de  demandas
executadas
diretamente no banco
de dados

Alínea  10.10.1
(Registros  de
auditoria) da
Norma  ISO/IEC
27002:2005  da
Associação
Brasileira  de
Normas  Técnicas
(ABNT).

Armazenamento
das  informações
de  forma
multivalorada.

Dificuldade  em
obter  informação,
para  fins  de
investigações  e
monitoramento  do
acesso.

A  funcionalidade  de
LOG do FIPLAN não
registra  operações
de  inclusão  feitas
através da aplicação.
[…]
A  funcionalidade  do
LOG  não  sofreu
alterações  na
implantação  do
FIPLAN-Bahia. […] 
Baseado  nessa
situação,  só  será
possível  extrair  o
usuário  através  do
registro real da rotina
(quando  for
possível).  A  equipe
está  atuando  para
ajustar  o
componente  e  criar
as sessões seguindo
o padrão.
[…]  Atualmente  não
existe  um  padrão
definido  para
preenchimento  do

Reforça-se  a
importância  de  se
seguir o padrão de
registro objetivando
identificar  as
informações
registradas  no  log
que  impactam  no
banco de dados do
FIPLAN.

• Registrar  no
log,  de  forma
completa,  todas  as
transações  efetuadas
nas tabelas do banco
de dados do FIPLAN,
considerando  que  as
operações  de
inserções  de
informações não estão
presentes;
• Eliminar  o
campo  multivalorado
“CLIENT_INFO”  da
tabela  do  log,
registrando  cada
informação em campo
específico  (usuário,
funcionalidade,
número  da  demanda,
indicador de operação
automática  ou  de
usuário etc.);
• Corrigir  o
registro  de demandas
executadas
diretamente  no banco
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GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

campo
CLIENT_INFO  nas
intervenções  diretas
na base de dados. A
equipe  AD  do
FIPLAN  atua
manualmente  nas
Requisições  de
Mudanças,
elaborando  os
scripts  e  utilizando
uma  variável  para
registrar  o  ticket  no
LOG para  facilitar  o
rastreamento  e
sinalizar  as
operações  de
Inclusão, Alteração e
Exclusão solicitadas.
[…].

de  dados  fora  do
padrão estabelecido e
evitar  novas
ocorrências; e
• Analisar
demandas registradas
no  REDMINE
ausentes  no  log do
FIPLAN,  promovendo
seu  registro  e
prevenção  de  novas
ocorrências.

A13  –  Deficiências
no  controle  de
inativação  de
usuários.

O  sistema  FIPLAN
possui  a  tabela
denominada
“USUARIO”  para
registro  dos  usuários
do Sistema porém há
ausência  de  campo
específico  para
registro  da  data  de
inativação  de  acesso
do usuário,  como por
exemplo,  nos  casos
de  aposentação  e
exoneração.

Itens  8.3.3
(Retirada  de
direitos  de
acesso),  11.2.1
(Registro  de
usuário)  e  11.2.4
(Análise  crítica
dos  direitos  de
acesso  de
usuário)  da  NBR
ISO/IEC
27002:2005  da
ABNT.
Parágrafo  único
do  art.  3º  da
Portaria  MF  n.º
548/2010

Fragilidade  no
processo  de
desligamento  de
usuários.

Risco de realização
de  operações  por
usuários que já não
podem  ser
responsabilizados e
risco  de  uso  de
senhas  de
profissionais
afastados  por
profissionais  na
ativa, o que dificulta
sua  identificação  e
responsabilização. 

Como  o  FIPLAN  foi
um  acordo  de
concessão de código
entre  os  Governos
da  Bahia  e  Mato
Grosso,  a  estrutura
de gestão e controle
de acesso continuam
da mesma forma que
vierem  do  Mato
Grosso.  Essas
funcionalidades  não
sofreram  alterações
desde  sua
implantação  aqui  na
Bahia.

Não  é  possível
determinar  quais
usuários  são
reconhecidos  pelo
Sistema  como
habilitados,  pois  o
campo indicador de
usuário  bloqueado
não  serve  para
esse fim específico
(inativação  de
acesso  ao
usuário) .

• Incorporar na
tabela  denominada
“USUARIO” o período
a qual  o usuário  está
habilitado a ter acesso
ao FIPLAN; e
• Atualizar  a
data  final  de
habilitação para os ex-
usuários  do  sistema
FIPLAN.

A14  –  Deficiências A partir das tabelas do Itens  11.2.2  e Existência  de O  mapeamento  de Como  o  FIPLAN  foi Considerando  que • Reformular  a
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na  estrutura  de
gestão  de
privilégios  de
acesso.

FIPLAN  que
constituem  o  seu
esquema  de
segurança,  não  há
como correlacionar as
permissões do usuário
à  tabela  de  log,  para
confirmação  se,  de
fato,  as  operações
efetivamente
realizadas são as que
o  usuário  possuía
permissão de acesso.

11.2.4  da  NBR
ISO/IEC
27002:2005  da
ABNT.

campos
multivalorados.

usuário  torna-se
uma operação lenta
e complexa.

um  acordo  de
concessão de código
entre  os  Governos
da  Bahia  e  Mato
Grosso,  a  estrutura
de gestão e controle
de acesso continuam
da mesma forma que
vierem  do  Mato
Grosso.  Essas
funcionalidades  não
sofreram  alterações
desde  sua
implantação  aqui  na
Bahia.

não  há  correlação
entre  as
permissões  do
usuário  e  a  tabela
de  log,  as  boas
práticas da área de
gestão  de  controle
de  acesso,
descritas
anteriormente,  não
podem  ser
adotadas.

estrutura  de
segurança  de  acesso
e  log de  operações,
de forma a registrar a
funcionalidade
executada  pelo
usuário,  com
possibilidade  de
confirmação  posterior
da  sua  real  condição
de acesso, à época da
efetivação  da
transação; e
• Implementar
o controle de vigência
na atribuição de perfis
aos  usuários  do
FIPLAN.

A15  –  Operações
realizadas  sem  o
registro  do
endereço  IP  do
responsável.

A tabela de log possui
um  campo
(IP_ADDRESS)  para
registro  do  endereço
Internet  Protocol (IP)
de  quem  executou  a
operação  no  sistema
FIPLAN,  referindo-se
apenas ao servidor de
aplicação,  e  não  ao
endereço  de  rede  do
computador  do
usuário  responsável
pela operação.

Item  10.10.1  da
NBR  ISO/IEC
27002:2005  da
ABNT.

Fragilidade  nos
registros  de
auditoria  no que
se  refere  à
identidade  do
terminal e a sua
localização.

Não  há  como  se
verificar  a  eventual
ocorrência  de
compartilhamento
de  senhas  de
acesso,  por  meio
da  verificação  de
registros  de
operações  de  um
usuário  específico,
em  computadores
distintos, no mesmo
período.

A  funcionalidade  do
LOG  do  FIPLAN  é
ativada  na  camada
de  banco  de  dados
através  de  triggers
em  cada  tabela,  e
utiliza  variáveis  de
ambiente  para
capturar informações
de  conectividade
como  IP,  HOST,
TERMINAL,
OS_USER,  etc.  O
campo
IP_ADDRESS
armazena  o  IP  do
servidor de aplicação
que  efetuou  a
transação.  O  trigger
de LOG verifica se o

Observa-se que, de
fato,  não  são
armazenados  os
endereços  IP  dos
usuários  e  sim,
somente,  de
servidor  de
aplicação.

• Registrar  na
tabela  de  log a
identificação  do
terminal/IP a partir  do
qual o usuário realizou
acesso  ao  sistema
FIPLAN; e
• Examinar  as
futuras  operações
registradas  com  o
terminal/IP do usuário,
para  verificar  se  são,
de fato,  plausíveis  de
terem  sido  realizadas
por  um  mesmo
usuário,  por  meio  de
eventuais  utilizações
através  de  múltiplas
estações de trabalho.
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IP  está  no  rol  de
servidores  de
aplicações
cadastrados,  caso
contrário,  rejeita  a
transação,
garantindo  a
segurança  dos
dados.

A16 – Usuários do
FIPLAN
cadastrados  com
divergência  em
relação ao cadastro
na  Secretaria  da
Receita Federal

Em consulta realizada
nas  bases  de  dados
do  FIPLAN  e  da
Secretaria  da  Receita
Federal  (SRF),  a
Auditoria  encontrou
216  usuários  cujos
nomes,  no  sistema
FIPLAN,  não
correspondiam  ao
Cadastro  de  Pessoas
Físicas (CPF) na SRF.
Da  análise  desses
usuários,  observou-se
que  não  havia
divergência  no  nome
em 209  casos,  tendo
sido detectados como
divergentes  devido  à
existência  do  termo
“EXCLUIR”  no  início
desses  nomes.  Os
sete  usuários
restantes  possuem,
de  fato,  nomes
distintos  entre  o
FIPLAN e a SRF.
Ademais,  foram
identificados  11

Itens  11.2.1  e
12.2.1  da  NBR
ISO/IEC
27002:2005  da
ABNT.

Falta  de
integração  do
sistema  FIPLAN
com  o  Cadastro
de  Pessoas
Físicas  da
Receita Federal.

Permite  a
ocorrência  de
registros  de
usuários  sem
fidedignidade  em
suas  informações
cadastrais.  Assim
como,  eventuais
operações
irregulares,
realizadas  no
FIPLAN  por
usuários  sem  a
devida
identificação,  não
poderão  ser
devidamente
atribuídas aos seus
responsáveis.

A  DICOP/SEFAZ
ressaltou  que  ainda
não  tem  integração
com o CPF da SRF
e  nem  ingerência
sobre  os  dados  de
usuários
cadastrados em todo
o  Estado,  pois  o
cadastramento  de
usuários  no  FIPLAN
é  feito  pelas
respectivas unidades
e  encaminhadas
para  a  DICOP
cadastrar  os  perfis
de  acesso  às
funcionalidades
referentes  à
execução
orçamentária,
financeira  e
patrimonial  deste
Sistema.
Com  relação  a  ser
desenvolvido  uma
integração  com  a
Receita  Federal  do
Brasil  e  com  o

A  falta  de
integração  do
sistema  FIPLAN
com o Cadastro de
Pessoas Físicas da
Receita  Federal
permite  a
ocorrência  de
registros  de
usuários  sem
fidedignidade  em
suas  informações
cadastrais.  Assim
como,  eventuais
operações
irregulares,
realizadas  no
FIPLAN  por
usuários  sem  a
devida
identificação,  não
poderão  ser
devidamente
atribuídas aos seus
responsáveis.

• Promover  a
integração do FIPLAN
com o CPF da Receita
Federal  do  Brasil,  de
forma  a  garantir  a
correta  identificação
do  usuário
cadastrado/atualizado;
• Corrigir  a
identificação  do
usuário  nos  casos
onde  há
correspondência  de
CPF entre o FIPLAN e
a  SRF,  porém,  com
divergência no nome;
• Implementar
uma  solução
adequada  para
inativação  de
usuários, evitando uso
de  artifícios  como
bloqueios  temporários
e  uso  do  prefixo
“Excluir”  antes  do
nome do usuário; e
• Corrigir  a
informação  do  CPF
para os casos onde a
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usuários  do  FIPLAN
com  número  de  CPF
não  localizados  na
base  de  dados  da
Receita Federal.
Ademais foi verificado
que  existem  2.432
números  de  CPF
cadastrados  com
menos  de  11  dígitos,
ou  seja,  fora  do
padrão do cadastro de
CPF da SRF.

cadastro  de
servidores  do  SIRH,
informou  parecer
inviável
considerando  o
quadro  atual  de
servidores,  pois
existe  uma
desproporcionalidad
e  entre  o  grande
quantitativo  de
demandas  a  serem
desenvolvidas  no
FIPLAN  e  a  equipe
para  atendê-las
(equipe de negócio e
equipe  de  TI,
principalmente
desenvolvedores).
Quanto aos usuários
iniciados  por
EXCLUIR:  Como
não  é  possível
inativar  ou  excluir
usuário  exonerado
no  FIPLAN,  ele  fica
bloqueado,  e  o
Sistema  não
diferencia dos outros
tipos  de  bloqueio,
como  por  exemplo,
bloqueio  após  3
tentativas  com  a
senha  errada  e
bloqueio  por
exoneração.  Para
distinguir  o  último
caso,  que  é
definitivo,  dos

numeração  possui
menos de 11 dígitos.
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demais,  a  SEPLAN,
no  que  foi  seguida
pela SEFAZ e outros
órgãos,  passou  a
colocar  a  palavra
EXCLUIR  antes  do
nome do usuário.

A17  –  Estruturas
sem  utilidade  na
base de dados

Ao analisar a base de
dados  do  sistema
FIPLAN  do  exercício
de  2017,  a  Auditoria
encontrou 237 tabelas
vazias,  além  de  431
colunas  vazias  em
tabelas populadas.
A  título  de  exemplo,
as  tabelas
“CATEGORIA_INVES
TIMENTO”  e
“CREDOR”  estão
vazias, sem utilização.

Item  10.10.2  da
NBR  ISO/IEC
27002:2005  da
ABNT.

Ausência  de
indicadores  e
monitoramento
quanto  ao  uso
dos  objetos  da
base de dados. 

Poluição  da  base
com estruturas sem
uso  e/ou
desnecessárias.

Em  relação  as
tabelas  vazias,  a
DICOP/SEFAZ
informou  que,  das
237  ocorrências,
76,37%  (181
ocorrências)
referem-se a tabelas
herdadas do FIPLAN
Mato  Grosso,
14,77%  (35
ocorrências)  são
tabelas  não
utilizadas  pelo
usuário  e  os  8,86%
restantes,
compreendem
funcionalidades
implantadas  em
2018 (2 ocorrências),
modelos  construídos
e  descontinuados
(12  ocorrências),
tabela  temporária
não  utilizada  pela
aplicação  (1
ocorrência) e tabelas
temporárias  que
servem  para
recebimento,
tratamento  e

É  importante
destacar  que  o
sistema  FIPLAN  já
possui  um elevado
número  de  tabelas
inativas
efetivamente
utilizadas  e  que  a
manutenção de um
elevado número de
tabelas  vazias
torna  ainda  mais
complexa  a
administração  de
dados do Sistema.

• Realizar
análise  crítica  dos
objetos sem uso, com
avaliação de sua real
utilidade  no  presente
ou  futuro  ou,  não
sendo  o  caso,
promover  sua
eliminação; e
• Implementar
procedimento  de
monitoração  do  uso
de  objetos  de  banco
de dados.

15

Ref.2146800-15

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
0M

T
IW

N
T

M
Z
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transferência  dos
dados  para  as
tabelas  de  negócio
(6  ocorrências).
Informou, ainda, que
estas  tabelas  não
impactam  de  forma
considerável  na
performance  e  no
volume de dados do
FIPLAN.  Mantê-las
inativas,  na  época,
era  menos  custoso
que  removê-las,
devido  ao  processo
de  aprendizado,
tempo  de
implantação  e  alto
risco  de  dano  nas
demais
funcionalidades.  Em
muitos  casos,  a
previsão  é  de  que
sejam  utilizadas  no
futuro.
Quanto  ao  arquivo
das  colunas  vazias,
mencionou que parte
significativa  deste
arquivo é referente a
campos oriundos  do
FIPLAN  Mato
Grosso  que  ainda
não  são  utilizados
pelo FIPLAN Bahia e
campos  opcionais
não  preenchidos
pelos  usuários.
Algumas  dessas
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colunas  pertencem
as tabelas vazias.

A18  –  Convênios
finalizados  sem  o
registro  de
prestação  de
contas  final  na
BDCE

Foram  identificados,
mediante consulta, em
27/04/2018, à Base de
Dados Corporativa do
Estado  (BDCE)  do
FIPLAN, que alimenta
o  Sistema  de
Observação  das
Contas  Públicas
(Mirante),  897
instrumentos  sem
registro  de  prestação
de  contas  final,
mesmo  após
decorridos 90 dias do
encerramento  de  sua
vigência.
Desses  897
instrumentos,  167
foram  testados,  por
amostragem,  no
sistema  FIPLAN  e
constatou-se  que  em
21  casos  existia
informação  da
prestação  de  contas
final.

Incisos V, VI e XI,
do  art.  2º  do
Decreto  Estadual
n.º 16.406/2015.

Não-
atendimento  a
competências
regimentais  por
parte da SEFAZ.

As  deficiências
indicadas
demonstram
ineficácia  da
ferramenta
informatizada  de
controle  dos
instrumentos,  na
medida em que não
dispõe  de
mecanismos  que
indiquem  aos
gestores,
tempestivamente  e
a posteriori, sobre a
situação  de  cada
instrumento,
inclusive  mediante
relatórios
apropriadamente
configurados  para
tal  fim.  E,  ante  a
argumentação
apresentada  no
citado  Ofício,
inexistem
dispositivos  que
indiquem quando e
quais  os  usuários
que  alteraram  a
situação  dos
convênios,
mormente  em
relação  às
prestações  de
contas,  que

A  DICOP/SEFAZ
informou  que,  de
fato,  poucos
instrumentos  foram
devidamente
encerrados  no
FIPLAN,  mesmo
tendo as respectivas
PCTs  –  Prestações
de Contas incluídas.
Informou,  também,
que  a  inclusão  do
encerramento  por
meio  da
funcionalidade  ENC,
é  de
responsabilidade das
respectivas
Unidades, cabendo à
SEFAZ/DICOP
apenas  orientar  o
correto
procedimento.
Ressaltou,  ainda,
que  o  módulo  de
Cadastro  da
Despesa  –  CDD  do
sistema FIPLAN, não
objetiva  fazer  a
gestão  dos
instrumentos
(Contratos,
Convênios,  Outros
Ajustes  e  outros)
firmados  pelo
Governo  do  Estado

Cabe  à  SEFAZ
prover  às  demais
secretarias,  não
apenas  de
orientações,  como
também  de  meios,
para  a  adequada
gestão,
acompanhamento,
registro  e  controle
administrativo,
financeiro,  contábil
e  orçamentário,
tendo  em  vista  a
quantidade  e  a
relevância
financeira  dos
convênios  de
repasses  de
recursos,  bem
como  dos  riscos
inerentes  ao
acompanhamento e
controle  dos
recursos  públicos
envolvidos.

Recomenda-se  o
aprimoramento  dos
controles nos créditos
a receber relativos aos
convênios de repasse.
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repercutem  na
verificabilidade  e
confiabilidade,
quanto  aos
aspectos  financeiro
e  contábil,  e  no
controle  financeiro
por  parte  de  cada
órgão/secretaria  e,
consequentemente,
nas Demonstrações
Contábeis
Consolidadas.

da Bahia.
O  escopo  desse
módulo  é  o  de
possibilitar o controle
da  execução
orçamentária  e
financeira  destes
instrumentos,  dentre
eles os  convênios  e
outros  ajustes,  bem
como  a  respectiva
repercussão  contábil
e  outras  rotinas
acessórias  a  essa
execução;  não
cabendo  ao  sistema
FIPLAN/CDD  o
controle  de  prazos
para  prestação,
análise,  aprovação
de  contas  e
encerramento  dos
mesmos.

Equipe de Auditoria:

Aline Mendonça de Andrade Josué Lima de França

Augusto Gonçalves de Sousa Karla Maldonado de Oliveira

Bruno Mascarenhas da Silveira Ventim Kiev Damasceno de Lima

Christiane Grisi Pessoa Silva Rita Suely Alves Bomfim

Euler Vicente Lessa de Almeida Sérgio Lima Andrade

Josefa Adineide Almeida Yuri Moisés Martins Alves
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